Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente nas Escolas Profissionais

A matéria da avaliação de desempenho do pessoal docente nas Escolas Profissionais, não está ainda consolidada, ao que sabemos, em termos de definição clara e inequívoca por parte do competente Serviço do M.E., quanto ao regime concretamente aplicável.
É neste pressuposto que expenderemos o nosso entendimento jurídico sobre a matéria, sem embargo de a sustentação legal a que fazemos recurso, ser passível de medidas de execução prática que, como dissemos, apenas a DRE poderá e deverá indicar.
As Escola Profissionais têm o seu regime jurídico estabelecido no Decreto-Lei nº 4/98, de 8 de Janeiro.

Compulsando este diploma legal no referente a normas específicas sobre pessoal docente, apenas encontramos o artº 12º e neste, a matéria regulada é exclusivamente a referente à selecção de pessoal docente, conteúdo que aliás é reforçado na alínea e) do artº 14º.
Numa leitura reflectida e hermenêutica ficam-nos, contudo, algumas indicações importantes que poderão servir de referência ao raciocínio elementar sobre a matéria em apreço.

Desde logo, diz-se no nº 4 do artº 2º que as escolas profissionais privadas se regem pelo presente diploma e pelos seus estatutos, tal como entendidos no artº 15º.

Admite-se, consequentemente, que o próprio estatuto das escolas defina matérias que regulará segundo critérios próprios.

Obviamente que nem todas as matérias poderão ser objecto de regulamentação por via estatutária. Referimo-nos, nomeadamente, àquelas cujo objecto e objectivo se insere no interesse público geral e comum e que se encontram reguladas em normativos próprios.

Evidentemente que, quando nos debruçamos sobre matérias como a avaliação de pessoal docente, com dificuldade aceitaremos uma heterogeneidade de critérios avaliativos, que se traduziria em modelos distintos e variáveis de escola para escola se estas detivessem o exclusivo da regulamentação da matéria.

As desastrosas consequências práticas, quer de ordem funcional, quer de ordem pessoal, que tal actuação comportaria, seriam razão mais que suficiente para não admitir-se semelhante arbitrariedade.

Resulta pois, como aconselhável, uma uniformização de princípios.

Ora, numa óptica privatista e sem questionar ainda a aplicação do direito público, a via de uniformização normativa mais consentânea com o interesse prático e funcional em causa e com a aplicação ao mais amplo número possível de entidades (Escolas), sugere-nos a possibilidade e a conveniência de enveredar pela regulação colectiva dos interesses comuns em presença, isto é, a convenção colectiva.
Em abono deste nosso entendimento, concretamente no aspecto particular da assiduidade dos docentes (que é também um dos elementos a tomar em linha de conta na avaliação de desempenho) veja-se, a título de exemplo, o que vem regulado no Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo quando refere que “o controlo efectivo diário do serviço prestado pelos docentes tem como referência as normas sobre assiduidade constantes da Convenção Colectiva de Trabalho para o Ensino Particular, bem como das disposições oficiais conjugáveis”.
Ou seja, de um modo claro, faz-se apelo à aplicação das normas privatísticas e igualmente das normas de direito público.

O que é o mesmo de dizer-se que, a orientação determinante na matéria vai no sentido de uma aplicação conjugada e conciliada do direito público e do direito contratual convencional, numa evidente defesa de ambos os interesses, não largando assim a protecção devida ao trabalhador por confronto à protecção que deve ser assegurada aos cidadãos numa óptica do interesse público comum.
Na verdade, reconduz-nos este facto à realidade de, estando estas Escolas, nos termos do artº 3º, sujeitas à tutela científica, pedagógica e funcional do Ministério da Educação, (âmbito tutelar de contornos difusos, como verificamos) dever a tal atender-se igualmente no plano da avaliação de desempenho que, necessariamente, interfere em áreas como as citadas.

Ora se, como já verificado, este diploma legal pouco nos diz sobre pessoal docente, importa buscar nele a sede e fonte da recondução normativa aplicável.

Estabelece-se no artº 32º que “Ao que não se encontrar expressamente regulado no presente diploma relativamente às escolas profissionais privadas aplicar-se-à  subsidiariamente, com as devidas adaptações, o estabelecido no Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo não Superior”.
Vejamos então o que nos revela o já acima ocasionalmente citado Estatuto em matéria de avaliação de desempenho de pessoal docente.

Todo o Capítulo IV do Decreto-Lei nº 553/80, de 21 de Novembro, que aprovou o “Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo” é dedicado ao pessoal docente.

Desde logo é enunciado um princípio geral que, a nosso ver, tange (como acima referimos) directamente a matéria em apreço “O pessoal docente das escolas particulares exerce uma função de interesse público e tem os direitos e está sujeito aos deveres inerentes ao exercício da função docente, para além dos fixados na legislação do trabalho aplicável” (artº 45º 1.).

Uma vez mais, constatamos que o pessoal docente das Escolas Profissionais deve obediência às normas de direito público relativas ao exercício da docência, independentemente das obrigações e direitos que lhe assistam por força da sua relação contratual de direito privado.
E porque, em matéria de educação, o interesse público deve prevalecer sobre o privado, nem o regime convencional é ilimitadamente deixado à livre disponibilidade das partes. 

Assim é que, o nº2 do citado artº 45º refere que “As convenções colectivas de trabalho do pessoal docente das escolas particulares devem ter na devida conta a função de interesse público que ele exerce e a conveniência de harmonizar as suas carreiras com as do ensino público”.
A importância que as convenções colectivas devem assumir na regulação e conciliação do interesse público funcional e interesse colectivo profissional, com expressão também na aproximação progressiva entre a situação estatutária dos professores no ensino profissional e a situação dos do ensino público, por forma a proporcionar-lhes não só uma correspondência de carreiras profissionais, mas igualmente uma correspondência de direitos,   não pode alhear-se da matéria avaliativa, na medida em que esta é determinante da próprio exercício funcional. 
Este é mais um elemento que acresce ao nosso entendimento de aplicação conjugada de regimes, público e privado.

Ora, uma vez mais, tudo o referido são indícios que não podemos negligenciar quanto à proximidade, conjugabilidade e complementaridade de regimes (público e privado) que, em matéria de avaliação de desempenho, ressalta a cada momento nas várias vertentes das normas regulamentares aplicáveis às Escolas Profissionais.

Reveladora da simbiose implicitamente expressa nestes diplomas legais e na matéria que nos ocupa, é a disposição contida no artº 69º do Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo. Aí se lê, sem margem para dúvidas: “A qualificação e classificação do trabalho docente prestado pelos professores das escolas particulares (leia-se profissionais, por força da aplicação subsidiária e remissiva supra invocada) obedece às normas vigentes para o ensino público, nomeadamente para o acesso à formação profissional, para efeitos de carreira e para concursos”.
Esta norma, que como constatável pela expressão “nomeadamente” não é restritiva mas antes enunciativa, comporta portanto outras realidades às quais obedece igualmente.
E, convenhamos, numa análise que reputamos em nosso entendimento a mais ajustada e a mais justa, só com a aplicação deste regime se pode alcançar um desiderato que é, afinal, enunciado avulsamente nos diversos diplomas legais sobre Escolas Profissionais e Escolas Particulares, qual seja o da proximidade de sistemas e intercomunicabilidade de carreiras e acesso público / privado, concretizado nomeadamente no permitido trânsito entre o ensino público e o particular, sem quaisquer prejuízos dos direitos adquiridos, nomeadamente quanto à carreira que, como sabemos, tem interdependência mui directa com a avaliação (Secção V do citado diploma legal).
Vimos, avulsamente, que a matéria da avaliação é tratada nos diversos diplomas evocados sempre numa relação bipartida e de simbiose do direito público e do direito privado, numa lógica compreensível (pelas razões de interesse público supra enumeradas) de relação de subsidiariedade do segundo pelo primeiro.
Falta referir, apenas invocando o essencial, qual o regime de direito público vigente em matéria de avaliação de desempenho.  
Trata-se do inicial Decreto Regulamentar nº 11/98 de 15 de Maio e suas subsequentes adaptações que, se outra virtude não tivesse, sempre teria de ter-se como um excelente modelo de referência no plano da avaliação de desempenho do pessoal docente.
Diríamos mesmo que, a observância adaptada dos seus princípios e metodologia, são uma garantia que não colide com qualquer outro modelo adoptável no sentido do reforço da profissionalidade docente e da valorização dos recursos humanos nas Escolas. 
Em conclusão, segundo o nosso entendimento, na definição dos critérios a aplicar presentemente pelas Escolas Profissionais quanto à avaliação de desempenho, deverão as mesmas socorrer-se das seguintes fontes e segundo a hierarquia enunciada: as regras gerais da Administração Pública aplicáveis à avaliação de desempenho, as normas especiais de direito público específicas para o pessoal docente e contidas nomeadamente no Decreto Regulamentar nº 11/98 de 15 de Maio, o que eventualmente sobre a matéria esteja estabelecido em Convenção Colectiva de Trabalho.
Neste particular, convém notar que, não estando ainda adoptada qualquer Convenção Colectiva que directamente vincule as Escolas Profissionais, a aplicação do regime convencional directo encontra-se, em princípio, prejudicada. 
Porém, recordamos que o diploma legal essencial das Escolas Profissionais é claro na remissão das matérias por ele não reguladas, para o que se estabelecer no Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo não Superior e este, concretamente, remete em alguns dos seus aspectos para o que estiver fixado na Convenção Colectiva do Ensino Particular e Cooperativo. Trata-se, no fundo, de uma remissão extrapolada mas de efeito reflexo.

Na verdade, numa interpretação extensiva e à luz da aplicação analógica e remissiva determinada pelo artº 32º do Decreto-Lei nº 4/98, de 8 de Janeiro, deve ler-se mui atentamente o disposto na alínea a) do nº 2 do artº 72º do Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo.
Desse dispositivo se pode retirar o apelo às pertinentes disposições que sobre esta matéria está contido na referida Convenção Colectiva (do Ensino Particular e Cooperativo), concretamente o que é referido no seu artº 44º sobre “avaliação de desempenho”.
Lisboa, 21 de Fevereiro de 2006-03-03

� O projecto de Convenção Colectiva das Escolas Profissionais,  redacção proposta para o ponto 5 a 7 da cláusula 19ª, aponta em sentido próximo deste e em que a diferença assenta unicamente em critérios de estratégia negocial, obviamente a rever na redacção final. 








